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igual duração, à Associação de Caçadores Pinheiro — Caça, 
com o número de identificação fiscal 508778247 e sede no 
lugar de Vilela, Pinheiro, 4850 -274 Vieira do Minho, a zona 
de caça associativa de Pinheiro (processo n.º 5245 -AFN), 
englobando vários prédios rústicos sitos na freguesia de 
Pinheiro, município de Vieira do Minho, com a área de 
876 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

3.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 14 
de Setembro de 2009.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 22 
de Maio de 2009. 

  

 Portaria n.º 575/2009
de 1 de Junho

Pela Portaria n.º 843/2003, de 14 de Agosto, alterada 
pela Portaria n.º 50/2006, de 12 de Janeiro, foi criada a zona 
de caça municipal de Fátima (processo n.º 3256 -AFN), 
situada no município de Ourém, válida até 14 de Agosto 
de 2009, e transferida a sua gestão para o Clube de Caça-
dores de Fátima.

Entretanto, a entidade titular veio requerer a sua reno-
vação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 21.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 18.º, do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com a actual redacção, ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria esta zona de caça bem como a 
transferência de gestão são renovadas, por um período de 
seis anos, englobando os terrenos cinegéticos cujos limites 
constam da planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante sitos na freguesia de Fátima, município 
de Ourém, com a área de 4778 ha.

2.º De acordo com o estabelecido no artigo 15.º da le-
gislação acima referida, os critérios de proporcionalidade 
de acesso dos caçadores a esta zona de caça passam a ser 
os seguintes:

a) 60 %, relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 20 %, relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;

c) 10 %, relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 10 % aos demais caçadores, conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

3.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 15 
de Agosto de 2009.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 22 
de Maio de 2009. 

  

 Portaria n.º 576/2009
de 1 de Junho

Pela Portaria n.º 739/2003, de 8 de Agosto, alterada 
pela Portaria n.º 320/2008, de 24 de Abril, foi criada a 
zona de caça municipal da Ribeira do Roxo (processo 
n.º 3245 -AFN), situada no município de Aljustrel, válida 
até 8 de Agosto de 2009, e transferida a sua gestão para a 
Associação de Caçadores dos Gasparões.

Entretanto, a entidade titular veio requerer a sua reno-
vação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 21.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 18.º, do Decreto -Lei n.º 202/2004, 
de 18 de Agosto, com a actual redacção;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º Pela presente portaria esta zona de caça bem como a 

transferência de gestão são renovadas, por um período de 
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seis anos, englobando vários terrenos cinegéticos sitos na 
freguesia de São João de Negrilhos, município de Aljustrel, 
com a área de 800 ha.

2.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 9 
de Agosto de 2009.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 22 
de Maio de 2009. 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 577/2009

de 1 de Junho

O jogo social do Estado denominado JOKER, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 412/93, de 21 de Dezembro, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 225/98, de 17 de Julho, é um jogo 
organizado e explorado pela Santa Casa da Misericórdia 
de Lisboa, que depende da simultânea participação nos 
concursos de apostas.

A Portaria n.º 550/2001, de 31 de Maio, que aprovou 
o Regulamento do JOKER, identificou os concursos de 
apostas que, nesse momento, eram organizados e explo-
rados pela Santa Casa da Misericórdia de Lisboa, através 
do seu Departamento de Jogos — o Totobola, o Totoloto 
e o Totogolo.

Posteriormente, foi criado pelo Decreto -Lei n.º 210/2004, 
de 20 de Agosto, um novo jogo social do Estado denomi-
nado Euromilhões, que é também um concurso de apostas.

No Regulamento do Euromilhões, aprovado pela Porta-
ria n.º 1267/2004, de 1 de Outubro, já se encontra prevista 
a possibilidade de, no recibo da aposta no Euromilhões, 
constar o número do JOKER, apesar de não se verificar, 
até à presente data, a simultaneidade destes dois jogos 
sociais do Estado.

Neste momento encontra -se em preparação a regula-
mentação da possibilidade de os apostadores que partici-
pam no Euromilhões jogarem em simultâneo no JOKER. 
Enquanto se aguarda a consagração legislativa dessa possi-
bilidade importa suspender o registo de apostas para cinco 
semanas consecutivas no JOKER.

Assim:
Ao abrigo da alínea i) do n.º 3 do artigo 27.º dos Esta-

tutos da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa, aprovados 
pelo Decreto -Lei n.º 235/2008, de 3 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-
lidariedade Social, o seguinte:

1.º O registo de apostas para cinco semanas consecutivas 
no JOKER, previsto no Regulamento do JOKER, aprovado 
pela Portaria n.º 550/2001, de 31 de Maio, alterada pelas 
Portarias n.os 1214/2003, de 16 de Outubro, e 867/2006, 
de 28 de Agosto, fica suspenso desde 7 de Junho de 2009.

2.º A presente portaria entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, 
José António Fonseca Vieira da Silva, em 25 de Maio 
de 2009. 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Portaria n.º 578/2009
de 1 de Junho

Através da Portaria n.º 376/2008, de 23 de Maio, foi 
aprovado o Regulamento de Atribuição de Apoios Finan-
ceiros pelas Administrações Regionais de Saúde, I. P., 
a Pessoas Colectivas Privadas Sem Fins Lucrativos, no 
âmbito da Rede Nacional de Cuidados Continuados Inte-
grados, designado por Programa Modelar.

O lançamento da primeira fase do Programa contribuiu 
para aumentar o número de tipologias de resposta de inter-
namento, quer através de candidaturas a projectos de cons-
trução de raiz e ou construção de ampliação, e construção 
de remodelação das respostas já existentes no domínio da 
Rede Nacional de Cuidados Continuados Integrados.

Todavia, no decurso da primeira fase de apresentação 
de candidaturas, foi possível identificar um conjunto de 
itens que carece de reajustamento ao nível do regulamento 
do Programa Modelar.

As alterações ao Regulamento prendem-se, essencial-
mente, com aspectos relacionados com a entrega de ele-
mentos, com a definição de área útil de construção e com 
aspectos de clarificação dos programas funcionais anexos.

Assim:
Nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 3.º 

do Decreto-Lei n.º 186/2006, de 12 de Setembro, manda o 
Governo, pela Ministra da Saúde, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

Os artigos 6.º, 8.º, 11.º, 12.º e 14.º do Regulamento 
do Programa Modelar, aprovado em anexo à Portaria 
n.º 376/2008, de 23 de Maio, passam a ter a seguinte re-
dacção:

«Artigo 6.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Para efeitos do disposto na alínea c) do número 

anterior, são susceptíveis de se candidatarem a apoio 
financeiro os projectos que preencham um dos seguintes 
requisitos:

a) Aquisição de equipamento relativo a unidades de 
internamento que já integram a RNCCI;

b) Aquisição de equipamento relativo a unidades 
de internamento que constem do plano de implemen-
tação.

Artigo 8.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Considera-se área útil de construção o valor 

correspondente à soma das áreas de todos os comparti-
mentos da edificação, incluindo vestíbulos, circulações 
interiores, instalações sanitárias, arrumos, espaços de 
função similar ou complementar.

6 — (Anterior n.º 5.)
7 — (Anterior n.º 6.)




